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ANEXO II- PROPOSTA DE PRECOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO. 016.2022 - SRP

Razão Social:
CNPJ NO.:

Endereço:
Fone:

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçOES DE SERVIçOS DE

EMPRESA cERENctADoRA Do FoRNEctMENTo DE CoMBUSTÍVEIS (GASoLINA, ETANoL E DIESEL), BEM

coMo cERENctAMENTo DA MANUTENçÃo PREVENTIVA E CoRRETIVA DE VElcULoS, LAVAGEM,

BORRACHARTA E DEMATS SERVTçOS, EM REDE DE ESTABELECIMENToS CREDENCIADoS, VISANDo ATENDER

AS DTVERSAS SECRETARTAS DO MUNlclPlO DE SAO cONçALO DO AMARANTE/CE.

ITEM 01

TAXA DE ADMINI VALOR TOTAL DO ITEM 01 R$

ITEM 02

TAXA DE ADMINI , VALOR TOTAL DO ITEM 02 R $
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FROTA COM FORNECIMENTO DE

COMBUSTIVEL (GASOLINA,

ETANOL E DIESEL) ATRAVËS DE

CARTÁO
ELETRONICO/MAG NÉTI CO,
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SI¡/ILAR TECNOLOGIA PARA

ATENDIMENTO DAS

NECESSIDADES DA FROTA DE
vrlcrrros DA CoNTRATANTE
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DE GERENCIAMENTO E

DE FRoTA nruvÉs or
ELETRONICO/MAGNÉTICO,

MICROPROCESSADOR OU DE SIMILAR

TECNOLOGIA PAM FORNECIMENTO E

REPosrçÃo DE PEçAS E

ACESSORIOS EM GERAL, SERVIçOS
DE BORRACHARIA, I.AVAGEM SIMPLES

E coMPLETA o¡ velcut-os, rnoc¡
DE FrLTRos e Öreos, socoRRo
MECÂNICO E TRANSPORTE POR

curNcHo, coMo rni¡sÉñ|,
MANUTENçAO PREVENTIVA E

CORRETIVA DOS VEICULOS DA FROTA

DA CONTRATANTE.

sERVrç0
CONTROLE
cmtÄo
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$- (-)

Prazo do serviço/fornecimento conforme edital,

oBS: CONFECoAO GERAL DO MATERTAL CoM AS ESPECIFICAçÖES CoNFORME TERMo DE REFE-

nÊNcrn (ANEXo r).

Validade da proposta de preços: ô0 (sessenta)dias.

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estäo incluidas todas as despesas incidentes sobre

tributos, deslocamento de pessoale demais ônus pertinentes ao objeto licitado,

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do Proponente>>>
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PREGÄO ELETRONICO NO. 016.2022 - SRP

ANEXo ilr- ATA DE REGISTRo DE PREçoS

ATA DE REGTSTRO DE PREçoS No._
PREGAO ELETRÔNICO NO. 016.2022 - SRP

VALIDADE:'12 (DOZEI MESES

Pelo presente instrumento, o MUNlofplO 0e SAO GoNçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica de

d reito público nterno, inscrita no CNPJ No com sede na Rua

-t -l
São Gonçalo do Amarante - CE, neste ato através da SECRETARIA DE GOVERNO DO MUNIC PIO DE SÃO

GONÇALO DO AMARANTE CE (Órgão Gerenciador) neste ato representado pelo Secretário Sr,

SECRETARIA DE (0rgäo Participante) nscrita no CNPJ No

(.,.,.,) doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitaçäo na

modal dade de PREGÃO ELETRÔNICO No. 016.2022 - SRP, RESQLVE registrar os preços da(s) empresa(s)

signatária(s), conforme relaçäo constante no anexo ll desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas

e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condiçöes previstas no

instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as

disposiçoes a seguir,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÄO ELETRÔNICO N0. 016,2022 - SRP,

sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal N0,2,154/13 alterado pelo o Decreto N0.

3,691/18, da Lei N0, 8.666/93 e suas alterações, e da Lei N0, 10.520i02'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente ata o tudo conforme especificaçöes contidas

no termo de referência constante do anexo I do edita do PREGÃO tco N0. 016.2022 - SRP, no

qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo ll desta ata de

registro de preços,

cLÁusuLA TERCEIRA - DA UGÊNCh DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A presente ata de registro de preços terå validade de 12 OOZE) MESES, contados a partir de sua

assinatura, improrrogáveis,

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCn DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria de Governo do Municlpio de Säo Gonçalo do

Amarante - CE, no seu aspecto operacional,

CLÁUsULA QUTNTA- DoS PREçOS, ESPECIFIcAçÖES E QUANTITATIVoS

5.1. Os preços registrados, a espôcificaçäo dos produtos, os quantitativos, marcas no que couber, empresas

fornecedora-s e representante legal, encontram-se elencados no anexo ll e anexo lll da presente ata de registro

de preços, em ordem de classificação das propostas de preços.

Ý
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cLÁusuLA SEXTA - Do(S) LoCAL(|S) E PRAZo(S) DE EXECUçAo DoS SERVIçoS
6.1. Os serviços licitados deverão ser:

a) As I nstalaçöes/fornecimento conforme cronog rama expresso no ed ital.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS CoNDIçÖES DE EXECUçAO DoS SERVIçOS
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderäo ser convidadas a firmar contratos, observadas as

condiçoes fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e na legislaçäo pertinente,

7.2. As contrataçoes dos serviços registrados neste instrumento seräo efetuadas através de ordem de

serviços, emitida pela SECRETARIA CONTRATANTE, contendo: o número da ata de registro de preços, o

nome da empresa, o objeto, a especificaçä0, as obrigaçöes do FORNECEDOR, o endereço e a data da

execução dos serviços,

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços, que serão

tratados de forma autônoma e se submeteräo igualmente a todas as disposiçoes constantes da Lei N0.

8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alterações e rescisöes,

7.4. Este instrumento não obriga o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer contrataçä0,

nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçoes específicas para execuçäo do(s)

objetos(s), obedecida a legislaçäo pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de

execuçäo dos serviços, em igualdade de condiçöes,

7.5. A ordem de serviços será encaminhada ao fornecedor

Säo Gonçalo do Amarante - CE no prazo máximo de 48

recebimento,
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de serviços ou

contrato, sem prejuízo das respectivas sançöes aplicåveis, poderäo ser convocados os demais fornecedores

classificados na licitaçã0, respeitadas as condiçoes de execuçäo dos serviços, os preços e os prazos do

primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA. DO PAGAMENTO

8.1. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme prestaçäo dos

serviços/fornecimento, segundo as ordens de SERVIÇOS expedidas pela administraçã0, de conformidade

com ãs notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidöes

Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas, observadas as condiçöes da proposta'

8.2.'l - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentaçäo tratada

neste subiteñ1, observadas as disposiçoes editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçÖES D0 FORNECEDOR

9.1, Säo obrigaçöes do fornecedor:

a) Executar os serviços licitados dentro dos padröes estabelecidos pela SECRETARIA CONTRATANTE, de

aôordo com o espeóificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de

referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente

regulem a execuçåo dos serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do

delcumprimento de qualquer cláusula ou condiçäo aqui estabelecida;

prefeitura Municipal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" l2O - CEP:
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b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relaçäo a terceiros, em decorrência da execução dos serviços;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalizaçäo ou o acompanhamento pelo Órgäo interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela SECRETARIA CONTRATANTE, para representá-lo na execução do contrato.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do FORNECEDOR deverão

ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçäo das medidas convenientes;

f) Executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da SECRETARIA

CONTRATANTE;
g) Comunicar antecipadamente a data e horário da execuçäo dos serviços, näo sendo aceitos os serviços que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de

faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela SECRETARIA CONTRATANTE, cujas reclamaçöes

se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que verificar quando da execuçäo do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalizaçäo do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, no tocante a

execução dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigaçoes previstas nesta ata de regisho de preços;

j) Prover todos os meios necessårios à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamenie ao Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração ocorrida no

endereç0, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

9,2. Säo responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuaçäo ou açäo que venha a sofrer em deconência da execuçäo dos serviços em

questã0, bem como pelos contiatos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam

eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE de qualquer

solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenizaçäo ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE

pär autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na

execuçäo dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais seräo reembolsadas ao Município de Säo

Gonçaio do Amaranie - CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento

devido ao fornecedor, o valor correspondente,
g.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MunicÍpio de Säo Gonçalo do Amarante-CE a descontar o

valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos

que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a

prévia defesa.
g.2,2. Aausên6a ou omissão da fiscalização do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE näo eximirá o

fornecedor das responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços.

cLÁusuLA DEZ-DAS OBRIGAçÖES DO MUNICÍHO

prefeitura Municipal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP:
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10.1. 0 Municlpio de Säo Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser executados;

b) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da execuçäo dos serviços desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas nesta ata de registro de preços;

d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem

compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAçÄO DA ATA
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alteraçöes, obedecidas as disposiçoes contidas no art.

65 da Lei N0,8.666/93 e as disposiçöes do Decreto Municipal N0,2.154/13 alterado pelo o Decreto N0.

3,691/18,

cLÁsuLA DOZE- DA UT¡LIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1 , As obrigaçoes decorrentes da presente licitaçao seräo formalizadas mediante lavratura da respectiva Ata

de Registro de Preços, subscrita pelo Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, através do Orgäo

Contraiante do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, e o(s) licitante(s) vencedo(es), conforme

determinaçöes da Lei No, 8,666/93, da Lei N0, 10,520/02, deste editale demais normas pertinentes, bem como

da Lei Complementar N". 123t06, Lei Complementar N".147114 e suas alteraçöes e Decreto Federal N0

10.024119, Decreto Municipal N0, 2.154/13 Alterado pelo o Decreto N0, 3,691/18,

12j,1.lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

12,1.2. Os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observåncia da legislaçäo aplicåvel, deveräo obedecer

às disposiçoes elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.

12.2, Honologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Säo Gonçalo do Amarante - CE

convocará o(õ) licitante(s) vencedo(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o

compromisso'para futuracontrataçäo entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra

este edital.

12,2.1. O(s) licitante(s)vencedo(es)terá(äo)o prazo de 05 (cinco)dias úteis, contado a partirda convocaçä0,

para subsciever a Aia de Registio de Preços, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pelo licitanté vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo

Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

12.2,2,A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de näo formalizar a Ata de Registro

de preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas neste edital.

12,2,3, Se o licitante vencedor não ässinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à

Administraçäo Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a.ordem de classificaçäo final das

propostas óe preços, para negociar com os mesmos, com vistas à obtençäo de melhores preços, preservado o

interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação

12,3. lncumbirá à Administraçäo providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos

quadros de aviso dos órgäoð priblicos municipais, O mesmo procedimento se adotarå com relaçäo aos

possíveis termos aditivos,
'12,4. 

AAta de Registro de Preços produzirá seus jurfdicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e

vigerá pelo prazo de 12 (doze)meses, improrrogáveis,

lí.s. nAta de Registro àe eóços nao obiiga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer

contrataçä0, nern ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes específicas para

prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcrântara, no 120 - CEP: 
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contratação do objeto, obedecida a legislaçäo pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência, em igualdade de condiçöes.

12.6, O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro,

quando o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE optar pela aquisiçäo dos bens cujo preço está

registrado, por outro meio legalmente permitido, que näo a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste,

for igualou superior ao registrado.

12J, O Município de São Gonçalo do Amarante - CE monitorará, os preços registrados, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da reduçäo dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.

12,8. O Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE convocará a CONTRATADA para negociar o preço

registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do

preço de mercado.

10.9, Antes de receber a autorizaçäo de fornecimento e caso seja frustrada a negociaçä0, o detentor do

registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e

apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigaçoes assumidas, devido ao preço de mercado

tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.

12.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisäo näo poderão ultrapassar aos praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta

preços e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira,

12.i1. Para efeito de definição do preço de mercado seräo considerados os preços que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE para determinado

item,

12,12, Não havendo êxito nas negociaçöes com o primeiro colocado, o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas

mesmas condiçoes do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela,

12,19. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência

poderå ser utilizada por qualquer órgäo ou entidade da administração pública municipal que näo tenha

participado do cedame licitatório, mediante anuência do Órgao gerenciador,
'12.14'.As 

contrataçöes adicionais a que se refere este artigo näo poderäo exceder, por Órgão ou entidade, a

cinquenta por centó dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e para os órgäos participantes.
'lZ,l+,1, 

O quanätativo decorrente das adesöés à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro, do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgäo gerenciador e Ór-

gãos par¡6pantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem,

\Z,lSì. Apói a homologaçäo da licitaçao, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condi-

ções:
ä¡ sera incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com pre-

Côs iguais ao Oo licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

å) o pn-Co registrado com indicaçäo dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Município de Säo

donöafo do 
-Amarante/CE, 

e fiôará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

c) a'ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverå ser respeitada nas contrataçöes,

lZ.lS,L O registro a que se refere o item 12,15 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso

de exclusäo do primeiio colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts, 19 e 20 da Lei Municipal 2154!1?

alterado pelo o Decreto N0. 3'691/18'
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cLÁusuLA TREZE - D0 CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREçOS

13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situaçöes:

13.1,1. Pelo Municipio de Säo Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condiçoes da ata de registro de preços;

b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela SECRETARIA CONTRATANTE, sem justificativa aceitåvel;

c) Quando o fornecedor näo assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;

d) Quando o fornecedor näo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipÓtese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

e) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e

XVll do art, 78 da Lei N0.8.666/93;

f) Em qualquer hipótese de execuçäo total ou parcial do contrato decorrente desta ata de registro de preços.

13.1.2. Pelo FORN ECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta ata de

registro de preços;

b) Quando comprovada a oconência de qualquer das hipóteses contidas no art, 78, incisos XlV, XV e XVl, da

Lei N0.8.6ô6/93,

13.2. O procedimento de rescisäo observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N0. 8,666/93,

13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao

processo administrativo da presente ata de registro de preços,

13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do fornecedor, a comunicaçäo será feita por

publicação na afixaçãó do flanelógrafo do Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou em jornal de

grande circulaçäo estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da

última publicaçã0.

13,5. A soliciiaçäo do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá näo ser aceita pelo

Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades

previstas nesta ata de registro de preços,

ìg.S.t. Não poderá havei cancelamento do regisho enquanto pendente a execução dos serviços de ordem de

serviços já emitida,

13.G. Haiendo o cancelamento do preço registrado, cessaräo todas as atividades do fornecedor, relativas a

execuçäo dos serviços.
13.7. Caso o Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE não se utilize da prenogativa de cancelar esta ata

de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderå suspender a sua execuçäo e/ou sustar o pagamento das

fatural, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

cLÁusuLA QUATORZE - DAS SANçÖES
,14,1. Ficarit impedido de licitar e de côntratar com o Município de sÃ0 GoNçALO DO AMARANTE - CE e

será descredenciado no Cadastro do Municfpio de Säo Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o

direito à aniplá defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Näo assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

Il - Não entregar a documentaçäo exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;
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lV - Causar o atraso na execuçäo do objeto;

V - Não mantiver a proposta;

Vl- Falhar na execuçäo do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

14.2. Ao licitante infrator poderäo ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

l. Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da contrataçäo no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;

c) Näo manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execuçäo do contrato;

e)Comportar-se de modo inidôneo;

ll- Multa moratória de 0,3% (hês décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual

solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no

caso de retardamento na execução do contrato;

lf l. Multa moratória de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento/serviços do bem requisitado,

ì¿.¡. trla hipótese de ato illcito, outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administraçä0, desde que näo caiba a aplicação de sançäo

mais grave, ou desôumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçoes definidas neste instrumento,

no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, seräo

aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei N0, 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei

No. 10,520/02, as seguintes penas:

a)Advertência;
Oi tritutta de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global máximo do

contrato, conforme o caso;

14,4. O valor da multa aplicada deverå ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificaçäo ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Anecadação Municipal- DAM.

14,4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

il.l.Z. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido serå cobrado

administrativamente ou inscrito como divida ativa do municfpio e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes,

14.5, PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançoes seräo aplicadas apÖs regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

14.S.1. No processo de aplicaçáo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

á¡OS lcinco¡dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

ui io ioàa äias conidos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São Gonçalo

Oô nmarairte - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Säo Gonçalo do

Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

åå';åiä,Yî?:'åî'"ä,:i'"iî:îlîå"i#;îîiÃtr1?såiîffïîJãr¿îHt''"ö?:äå? ËiÅ'*iÏË'--. l
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14.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilicito que tenha indicio de causar dano ou prejulzo a Administração

Pública ou ao erårio deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos, 0s casos

oconidos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela

Pregoeira à Procuradoria Geral do Município para apuraçä0, Nos casos ligados a fase posterior a adjudicaçäo

seräo comunicados pela secretaria contratante à Procuradoria Geral do Municlpio de Säo Gonçalo do

Amarante - CE,

CLAUSULA QUINZE - DOS ILÍC|TOS PENAIS

15.1. As infraçöes penais tipificadas na Lei N0, 8.666/93 seräo objeto de processo judicial na forma legalmente

prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

cLÁusuLA DEZESSETS - DOS RECURSOS ORçAMENTÁnIOS

16.1. As despesas deconentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços, coneräo à

conta de dotaçoes orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor da

SECRETARIA CONTRATANTE, à época da expediçäo das competentes ordens de compra/autorizações de

fornecimento,

cLÁusuLA DEZESSETE - DAS DISPOSçÖES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçoes:

17,1,1. Todas as alteraçoes que se fizerem necessárias seräo registradas por intermédio de lavratura de termo

aditivo à presente ata de registro de preços,

17.'l,2.lntegram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregäo eletrônico que lhe deu

origem e seus anexos, e aS propostas de preços das empresas classificadas,

17:ß. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaçäo

financeira, sem prévia e expressa autorizaçäo do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE.

17.2. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das

prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei N0. 8,666/93, alterada e consolidada.

ì2.9. Á inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais näo

transfere ao Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto da Àta de Registro de Preços ou restringir a regularizaçäo e o uso dos produtos pelo Município

de Säo Gonçalo do Amarante - CE,
,11.4, O FO{NECEDOR, na execução dos serviços o, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,

näo poderå subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizaçäo da SECRETARIA CONTRATANTE'

CLAUSULA DEZOITO - DO FORO

1g.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questogg decorrentes

da execuçäo deste termo, em obediência ao disposto no$ 20 do art, 55 da Lei N0.8'666/93, alterada e

consolidada,

ssim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas que

também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos,

<<<DATA>>>
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TESTEMUNHAS

lvrutucipro or sno coNçALo D0 AMARANTE - cE
CNPJ N'.

SECRETARIO DE GOVERNO

ÓnaÄO GERENCIADOR

lvruucfpro oe sÄo coNçALo Do AMARANTE - cE
CNPJ N'.

ORDENADOR DE DESPESAS DA

SECRETARIA DE

ÓnOÄO PARTICIPANTES

<<<RAzÄo soctAl>>>
<<<CNPJ N0.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF N0,>>>

CPF NO

CPF NO2

{
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ANEXO I- UNIDADE GESTORA INTERESSADA

óncro cERENcTADoR
SECRETARTA DE coVERNO Do lr¡Urulcfpto oe SÃO coNçALO DO AMARANTE - CE.

Ordenador de Despesas:

CNPJ NO.

Endereço:

ÓncÄoS PARTICIPANTES:
(sE FoR MA|S DE UMA SECRETARIA)

Ordenador de Despesas:

CNPJ NO.

Endereço:

a
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ANEXo il - RELAçÃo E QUAL|F|CACÄo DoS FoRNECEDoRES CoM PRECoS REGISTRADoS

1. RAZÃo SOCIAL:_
CNPJ No,:-
Endereço:-
Telefone:_
Representante legal:-
CPF No,:-

{
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n¡¡Exo lt¡- Rec¡srno oe pnecos u¡lltÁru0s, eqp¡clnclçno oos pRooutos. Qulur[ATlvos.
EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS N0. 

-, 
celebrada entre o Município

de São Gonçalo do Amarante - CE, através da unidade gestora listada no anexo I desta ata e as empresas

cujos preços estäo a seguir registrados por item.

1. RAZÄO SOGIAL: 

-CNPJ No:-

<<<RELACIONAR ITENS>>>
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pneclo ELETRÖNtco N0. 016.2022 - sRP

ANEXO V- TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO.-

O lvlUnlCfplo DE SÄO CONçALO D0 AMARANTE - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

no CNPJ No.-, com sede na Rua rlo-, , São Gonçalo do Amarante

- CE, através da Secretaria de 

-, 

neste ato representado pela Ordenador (a) de Despesas Sr,

r*ioi,. o, o¡,.ito p,¡uå,ïTJfi:ï,Tïi'ï::,.?tJ:'åiJîT,l:' ':;,ï:: l3|:¿':,'?i?J''lh¡4i.ïï
inscrito(a) no CPF No, 

-, 
doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE

CONTRATO mediante as clåusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.0 presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS No.-, oriunda do

PREGÃO ELETRôNICO No. 016.2022 - SRP, em conformidade com a Lei N0. 8,666/93 e suas alteraçöes c/c

os termos da Lei No, 10,520/02,

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1.Constituiobjetodestecontratoa,conformeitensabaixolistados.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR, pREço, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUILIBRIo

ECONOMICO FINANCEIRO

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
(-).

3,1, PREçOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos

trabalhistás, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e

demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.

g.2, PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme prestaçäo dos

serviços/fornecimento, segundo ãs ordens de SERVIÇOS expedidas pela administraçä0, de conformidade

.or ãr notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidöes

Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas, observadas as condiçoes da proposta'

g.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentaçäo tratada

neste subiteñ, observadas as disposiçöes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor,

g,Z,Z - Caso o pagamento näo seja efâtuado no prazo previsto no subitem, a empresa fornecedora não poderá

encerrar os serviços/fornecimentos pelo pertodo de até 90 (noventa) dias,

3.2.3- Nos casos de eventuais atrasos dò pagamento, desde que a empresa fornecedora näo tenha conconido

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratÓrios proporcionais aos

dias ðe atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

aplicando-se a seguinte fórmula:

\/
\
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EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = fndice de atualizaçäo financeira, calculado segundo a fórmula:

l= ffx/ 100)

365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo

pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

3.3 DO REAJUSTE

3.3,1. O valor percentual relativo à Taxa de Administraçäo será fixo e irreajustável,

3,3,2. Para os demais serviços, os preços säo firmes e irreajustáveis pelo perlodo da vigência do contrato.

Caso o prazo seja prorrogado, os preços contratuais poderäo ser reajustados, tomando por base a data da

apreseniação da-proposta, com base no IGPM - fndice Geral de Preços do Mercado ou outro equivalente que

venha a substituí-lo, caso esse seja extinto.

3.3.3 poderá haver REEQUILIBRIO ECONÔMICO.F¡NANCEIRo do instrumento contratual a ser firmado, na hipÓtese

de sobrevirem fatos imprevisfveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçäo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do artigo 65, inciso ll, alfnea "d" da Lei n0 8.666/1993.

3,3.4, Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos

custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstraçäo analisada pelo CONTRATANTE para verificação de

sua viabilidade e/ou necessidade,

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCß
4.1. O presente instrumento contratual produzirá seus efeitos jurídicos e legais a partir da. data de. sua

assinatura e vigorarå pelo perlodo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogago 
Pg, igugl qg¡iolo mediante

termo de aditivõ confoime arl.57, inciso ll da Lei No. 8,666/93, bem como a Lei Municipal129912014.

CLÁUSULA QUINTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato conerão por conta das dotaçoes orçamentárias da

ELEMENTO DE DESPESAS : 

- 

FONTE DE RECURSO

BRIGAçAO DAS PARTESCLÁUSULA SEXTA - DA O

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçoes do instrumento convocatÓrio,

da Lei No. 8,666/93 , alterada e consolidada e da Lei N0. 10.520102' e:

l. Executar o objeto deste contrato de acordo com o especificado no edita , neste contrato, na sua proposta e

no Termo de Referência;

ll. Apresentar durante a execução do contrato, o objeto dentro das normas e condiçoes do edital, deste

contrato, da sua proposta e do Termo de Referência;

lll. Entregar inicialmente os CARTÕES em até 07 (sete)dias úteis, após o recebimento do pedido;
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lV, Entregar, nos meses subsequentes, os CARTÕES no prazo de 07 (sete) dias úteis e disponibilizar os

créditos nos cartöes de fornecimento de combustível no prazo de 03 (três) dias úteis, todos contados da data

do recebimento do pedido, salvo motivo de força maior, alheio à vontade da Contratada, devendo expedir

notificaçäo a Contratante;

V, A Contratada deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir da assinatura do contrato,

comprovaçäo por meio de documentos idôneos, que possui a rede credenciada minima exigida no item 4,3,

conforme exposto neste Termo;

Vl, Ampliar, por solicitação da Contratante, a rede de credenciamento, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias

corridos, a contar da solicitaçäo, a qual deverá ser respondida dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis;

Vll, Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução

dos serviços, em particular no que se refere aos encargos trabalhistas, previdenciårios, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato;

Vlll, Zelar pela execução de todos os serviços necessários ao fornecimento do objeto contratado e o controle

dos recursos humanos empregados;

lX, Manter-se durante toda execução do Contrato em compatibilidade com todas as obrigaçöes assumidas,

inclusive as condiçöes de habilitaçäo e qualificaçäo exigidas na licitaçäo;

X. Reconhecer os direitos da Administraçä0, em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 77 da Lei no

8.666/93;

Xl. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçäo ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execuçäo do contrato;

Xll, Manter nos estabelecimentos credenciados, em local visivel e de fácil identificaçã0, adesivo com logotipo

da contratada, banner ou outro equipamento de comunicaçäo visual;

Xlll. Agilizar a imediata correção das falhas apontadas pela Gontratante, concernente à execução do contrato;

XlV, A Contratada deverá atender todos os termos e prazos dispostos no Anexo l, Termo de Referência, o

qualé parte integrante do contrato celebrado entre as partes.

XV, A Contratada deverå, sem nenhum ônus para a contratante, disponibilizar um técnico para implantar o

novo sistema e realizar o treinamento dO gestor responsável pelo sistema,

XVl, A Contratada deverá, sem nenhum ônus para a contratante, fornecer a2auiados CARTÕES de que

tratam este Edital, em até 7 (sete) dias úteis, contados a partir do recebimento do pedido'

XVll, A Contratada deverá informar a contratante no prazo de 72 (setenta e duas) horas, qualquer observaçäo

referente ao fornecimento, no qual näo será admitido o bloqueio dos serviços que ocasione a paralisaçäo da

execuçäo/fornecimento, sem prévia comunicação acima estabelecido, devendo ser justificado,

XVlll. Comunicar ao Gestor do Contrato, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

XtX. A empresa vencedora deverå disponibilizar um representante/preposto no Município de Sä0. Gonçalo do

AmaranteigE, para prestar esclarecimentos e atender in loco às solicitaçöes que porventura surgirem durante

a execução do contrato,

6.2. DA CONTRATANTE V
\
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L Efetuar o pagamento da fatura apresentada pela CONTRATADA nos prazos e condiçöes estipulados no

Edital;

ll, Zelar pelo fielcumprimento de todas as cláusulas contratuais;

lll. lnformar previamente à Contratada qualquer modificaçäo do objeto ou das especificaçöes, para melhor

adequaçäo dos serviços;

lV. Designar representante/gestor para acompanhar e fiscalizar toda a execuçäo do contrato.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs ALTERAçÖEs
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da Lei

N0. 8.66ô/93, e suas alteraçöes posteriores, após apresentaçäo da devida justificativa pela autoridade

administrativa,

cLÁusuLA oTTAVA- DAS SANçÖES
8.1, Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, e será

descredenciado no Cadastro do Municfpio de Säo Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos,

sem prejuízo das multas previstas em edital e no conhato e das demais cominações legais, garantido o direito

à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato;

ll- Não enhegar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl- Falhar na execuçäo do contrato;

Vll- Fraudar a execuçäo do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçÕes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

8.2. Ao licitante infrator poderäo ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçoes legais:

l. Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da contrataçäo no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o ceOrtame;

c) Näo manter a proposta de preços;

d) Fraudar na execuçäo do contrato;
e)Comportar-se de modo inidôneo,

ll- Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual

solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no

caso de retardamento na execuçäo do contrato;

lll. Multa moratória de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipÓtese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

8.3. Na hipótese de ato ilfcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administraçã0, desde que näo caiba a aplicaçäo de sanção

mais grave, ou 'descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento,

no contrato ou em outros documentos que o complementem, näo abrangidas nos subitens anteriores, serão

\
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aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei N0, 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei

No, 10.520/02, as seguintes penas:

a)Advertência;
b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da requisiçä0, ou do valor global máximo do

contrato, conforme o caso.
8.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,

8.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

8.4.2, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

adminishativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes,
8.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIV0: As sançöes seräo aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório,
8,5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:

a)05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sançäo de impedimento de licitar e contratar com o Municfpio de Säo Gonçalo

do Amarante - CE, e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Municlpio de São Gonçalo do

Amarante - CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

8.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administraçäo

Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. 0s casos

ocorridos durante os procedimentos licitatórios seräo comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela

Pregoeira à Procuradoria Geral do Municfpio de Säo Gonçalo do Amarante - CE, para apuraçä0, Nos casos

ligados a fase posterior a adjudicaçäo serão comunicados pela SECRETARIA CONTRATANTE competente à

Procuradoria Geraldo Municlpio de São Gonçalo do Amarante - CE.

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisä0, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no edital,

9.2. Além da aplicaçäo das multas jå previstas, o presente contrato ficarå rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar

indenizaçöes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execuçã0, ocorrendo

quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos

artigos 77 e78 da Lei No. 8.6ô6/93.

9.3. 0 procedimento de rescisäo observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N0. 8,666i93.

cLAusuLA DÉcrMA - DAs DtsPostçÖEs FlNAls
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçoes por ele assumidas, todas as condições de habilitaçäo e qualificaçäo exigidas na licitaçã0.

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execuçäo vinculada ao edital de licitaçäo e à proposta de

preços licitatória,

10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58

da Lei No. 8,666/93, alterada e consolidada. Ý\
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10.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de Säo Gonçalo do Amarante -
CE, ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N0. 8.66ô/93,
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais näo

transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularizaçâo e o uso dos bens pela Administraçä0,
10.6. A CONTRATADA, na execuçäo do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,

näo poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizaçäo da Administraçã0,
10.7. O Município de Sao Gonçalo do Amarante - CE, rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em

desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.
10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcriçã0, todas as peças que formam o procedimento

licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato serå acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela SECRETARIA

CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N0. 8,666/93,
CLÁUSULA ONZE - DO FORO
11.1. 0 foro da Comarca de Säo Gonçalo do Amarante - CE, é o competente para dirimir questões

decorrentes da execuçäo deste contrato, em obediência ao disposto no $ 20 do art, 55 da Lei N0. 8,66ô/93,
alterada e consolidada,
Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam, para

que produza os seus jurídicos e legais efeitos,

<<<DATA>>>

MUNtCfPto DE SÄ0 GoNçALO D0 AMARANTE - <<<RAZAO SoCIAL>>>
<<<CNPJ N0.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF N0.>>>

CONTRATADA

CE

CNPJ N".

SECRETARIA DE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

CPF NO

CPF NO
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